
Memorando ne 3/2024

De: Departamento Municipal de Saúde de Marmeleiro - PR

Para: Excelentíssimo senhor Prefeito de Marmeleiro, Paulo Jair Pilati

Para: (.omissão de Licitação
Para: Procuradoria JurÍdica

Marmeleiro - PR,09 de Janeiro de2024.

O Departamento de 5aúde de Marmeleiro vem através deste, informar o Aceite

de inclusäo da profissional JULIA PEDRON, CRM-PR54.770, indicado pela empresa

RAMOS E RAMOS CLINICA HOSPITALAR LTDA ME, inscrita no CNPJ 2O.682.727, no

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO pe SERVIçOS, para Credenciamento de Pessoas Jurídicas

para prestação de clÍnico geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR,

para atendimento cle plantão em horário estendido das 11h30 às 13h e das 17h às 22h

de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como

atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual

ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento objetivando a

prestaçäo de serviços especializados.

Atenciosamente

Wagner

Diretor de Saúde
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OFÍCIO DE INCLUSÃO DE PROFISSIONAL

Eu, Dra. Pilar Ordonez Ramos, brasileira, casada, portadora da carteira de

identidade no V706105-I inscrita no CPF sob o no 06113503780 venho por meio

deste documento solicitar a inclusão do profissional JULIA PEDRON, brasileira,

solteira, médica, portadora da carteira de identidade no 12.950.768-3, inscrita no

CPF sob o no 104.039.369-18, residente e domiciliada na Rua Papa Pio Xll, 248,

bairro Cango, CEP 85604-230, em Francisco Beltrão-PR para a prestação de

serviços.

Francisco Belträo, 08 de janeiro de 2024

gilhr
Doamento ass¡nado d¡gita¡mente

P[¡nonooilË¡nAÍos
o ata$g I Ou2g)1 l2:1Í18-0300
ver¡fique em htÞs;//vâlidar.it¡.gov,br

Pilar Ordonez Ramos

RG no V706105-T

CPF no 06113503780
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MUNICÍPIO pE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ,

ANEXO V

DEcLARAÇ^Ão DE RESroNSA.BILIDADE rÉcxrc¡.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente declaramos que o(s)

responsável(is) técnico(s) pelos serviços, é (são):

gouh
0ocumnto assinado digitatmente

JU1IAPEDRON

D¿tô: 0810v2024 12:59:10-0300
Ver¡fiquc em htþs://vålidãr,¡t¡.gov.br

Declaramos, oufossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao ûosso quadro

técnico de proñssionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

Francisco Beltrão, 08 de janeiro de 2024
Documento assinado d¡gitalmente

ptLAROÐOilEZR I|OS
D ãtat 09 I Ot | 2024 !206:58{t300
Vçr¡fique em http5:/lElidar,iti.goubr

Pilar Ordonez Ramos

RGnoV706105-T

CNPJ: 7ó.205.665/0001-01

Avenida Mac¿li ,t" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000

Þmail: licitacaolâmarmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

gouh

Médico
generalista

54.770
CRM/PR

221L2/2O2s1 JULIA PEDRON
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coNTRArO, D E, PRESTAÇÃO D E $ E RVIçOS P'ARA Ángn On SAtl D E

-.it I 1.,; : ,i,l

CONTRATANTE: RAMOT E RAMOS CLINICA HOSPITALAR LTDA ME, pessoa jurfdica
: dé diieitö'privãdo aorn sede nâ Rua Päul þlarrié, 200j Centro:lar0idâde'de Areraå-SP,

CËP! f 36ó0907;rínscritä no CNPJ sob o no 20.852.727lO001:03; rêpresêntada nêstë ato
por seus sócios administradores PifarlOrdonéz Ramos; þrasildira, casadä, iportadörâ da

carteira de identidade no V706105-T, inscrita no CPF sob o no 061 135f3780; 
, , 

:,I ' .-I 
l

CONTRATADA: JULIA PEDRON, brasileira, solteira, médica, portadora da carteira de

identidade"; F9;1,2i950.768-3, inscrita 'no,,CPF sob:o no 404.039.06&18¡ r9sidente e

. domiciliada,,nalRua Papar:Pio,Xl.l,,248; bairro,Cango, GEP 85604'230, emrFraficisco
Beltrão-PR r .: ',i.' ,.,!

Tem justo e contratado a PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS,,medlante aç'çláUgulasrqeguintes:

i,GLAUSULA FRIMEIRA -,QBJET.Q',

O objeto deste Contrato é a prestação de serviços médico-generalistd pàra atendirnento

nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) no mun¡cípio de Marmeleiro-PR, onde a
CONTRATANTE possuicontrato de prestaçäo de serviço$: ' l

CIáUqULA SEGUNDA' P¡{!O

O presente contrato é celebrado por prazo determinadoi 1365'd¡ds.r'';iti¡õiändo.Ëè' sua
vigência a part¡r da assinatura deste instrumento em 05 de janeiro de2O24.

cLÂusuLA TERCEIRA - oBRIGAçÖES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

. Prestar serviços de consultas médicas em regime de plantäo na Unidade do Pronto
Atendimento de Marmeleiro; '

cLÂusum QUARTA - OBRIGAçÖES Oe CONTRATANTE

ACONTRATANTE se obriga ar

Fomecer subsldios è'orientar, de toda'fOrma técnica e administrativa, para

execução dos serviços objeto do contrato;

Efetuar o pagamento dos honorários dos serviços contratados, até no máximo, no
dia 15 do mês subsequente ao venoido.
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CLÁUSULA QUINTA
REAJUSTAMENTO

REMUNERAçÃO, PRAZO DE PAGAMENTO E

A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA o valor referente horas
semanais tlabalhadas conforma ao contiato pré-estabelecido, mediante apresentação de
Recibo de Pagamento Autônomo (RPA). \

O reajuste da remuneração será realizado a cada 12 (doze) meses, com base no índice
de reajuste do IPCA-E (lndice de Preços ao Oonsumidor Amplo Especial), calculado pelo
lnstituto Brasifeiro de Geogrqfia e Estatlstica (IBGE).

CLAUSULA SEXTA. EXCLUSIVIDADE

O' presente contrato näo presume nem confere,exclusividade à CONTRATANTE. A
CONTRATADA poderá oferecer seus serviços a quem quer que seja, desde que não
prejudique os interesses da CONTRATANTE.

. CLÁUSUIASÉïMA - RESCISÃO

Qualquer das partes poderá rescindir o presente contrato a qualquer 'tempo,

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, desde que com aviso prévio
porescrito de30 (trinta).dias. r :

CLAUSULA OITAVA. FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contiato, as partes elegem o
foro da Comarca de Francisco Beltrão-PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Francisco Beltrão-PR, 08 de janeiro de 2024.

gouh
Dmm€áto s;s¡nado digitahenie

PII^ROROOXEZNAMOS
D atil og I o L! 2024 r2t09r14-ó300
Veriñque €m https://validar.íti.goubr

RAMOS E RAMOS CLINICA MÉDICA
PILAR ORDONEZ RAMOS

Represenlante Legal Contratante

gouhr
Do(umento assinado dig¡talment€

¡u-np¡onox :
ù alat OE I OL I 7$e4 L2:59: 10-0300
V€rifique €m https://vålidar.iti.goubr

JULIA PEDRON

Médica CRM/PR 54.7770

Contratada
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TESTEMUNHAS

NOME DATESTEMUNHANOME DATESTEMUNHA
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CENTRO UNIVERSITARIO CAMPO REAL

Credenciado pela Portaria llinieterial n." 718, & 27lOTl2O18, publicado no
Dlárlo Oflclal da Uniäo no 145, Seçäo 1, de 30l07l20l8, pá9. 19. : : '

Processo de Recledenciamento em trâmite 202ã62A3.

(lnstituição Expedidora e Registradora)

UB -Campo Real Educacional S.A
CNPJ 03.291.761/0001 €8

CENTRO UNIVERSffÁRþ CAMPO REAL
.Gredenciado pela Portaria.tiinisterial, n" 718, de 27 de julho de 2018,

publicado no Dlário Oficlal da Unlão no 145, Seção l, de 30 de julho de ã1f8,
pá9.19, tendo como Reitor o Professor Edson Alres da Silva.

Diploma rcgistrado sob no 3689, Liwo ll, Fls. 759, Processo 3689, de
171121'l¿023, por delegação de competêncla do lllnistério da Educação, nos
termos da Lel no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do Dec¡eto n" 9.235, de
15 de dezembro de 2017 e do Artigo 5o da Portaria no 1.095, de 25 de outubro
de 2018.

Leonicê Salateski'Ue.non - :

Registq$o1(a) d9 Dinlomas

Por delegaçäo dé com¡eúÊncla,'no5llerrno$ dciAto de l{ómeaçåo no t7flNlÛ, da

Guarapuava, l1 de dezsmbro de ã123.

Reitoria, de 13 de dezembro dg.ãX8,

Reconhecido nos lermos da Portaria f,linisterial, no 1095, de 25t10t2018,
publicado no Dlário Oficial da União no 2O7, Seção I, de 2dl0/2018, pá9. 32.

Autorizado pela Portaria ilinisterial, no 1,217, de 28 de novembro de 2O17,
publicado no Diário OÉicial da União no 228, Seção I, de 29 de novembro de
2017, pág.15. 1

Processo de Reconhecimento no 202206210 - EllEC.

Curso de Medicina
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Gertidão de lnscriçäo

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) JULIA PEDRON, é
médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná, sob o

no. 54770 desde 22t12t2Ù23, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste

Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Gertidão tem validade até o dia23l0ll2024-

chave de validação a9f4ed607388ee8cb4bfeba467ql6c7c4a0385c2

Emitida eletronicamente via internet em 23/,1?2023.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org. brlAutenticacao-certidoes- 1 0-437 1 3.shtml
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